
GOVERNO MUNICIPAL DE FORTIM
LEI N° 542/2015, DE 17 DE MARÇO DE 2015

Altera, com reajuste de 13,01% (treze vírgula
zero um por cento), o anexo V da lei municipal
n? 265/2006, com as modificações já
introduzidas pela legislação posterior, que
estabelece a tabela venci mental dos
professores do Município de Fortim, na forma
que indica e dá outras providências.
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PAÇO MUNICIPAL DE ~ORTIM/CE, em 17 de março de 2015.

A RIA~ARBOSA
~~;!~a Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL DE FORTIM
Anexo I a que se refere o parágrafo único do artigo 2°, da lei Municipal nO

542/2015, de 17 de março de 2015

Anexo V a que se refere o artigo nO10 da lei 265/2006
Tabela Salarial - Grupo Ocupacional do Magistério
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